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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º ............................................................................ 
.......................................................................................... 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à 
venda, na prestação de serviços ou adquiridos por empresas que tenham 
como atividade a locação de bens, máquinas e equipamentos;" (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ou, se ainda não 
transcorrido o prazo de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 150 da Constituição 
Federal, a partir do primeiro dia do mês seguinte ao transcurso desse prazo. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei objetiva alcançar as empresas que tenham como atividade a 
locação de bens, máquinas e equipamentos, possibilitando às mesmas a utilização 
dos créditos gerados a partir da depreciação e amortização de seu imobilizado. 
Os fundamentos da proposta vão explicados em detalhes a seguir. 
A indústria, que compra máquinas e equipamentos para produzir bens destinados a 
venda e que suporta o ônus tributário do PIS e da COFINS incidentes nessa 
operação de compra, embute no preço de venda dos produtos que fabrica os 
encargos de depreciação das máquinas e equipamentos utilizados na produção. 
Assim, ao pagar PIS e COFINS sobre a receita de venda de seus produtos, essa 
indústria está, na realidade, pagando PIS e COFINS sobre a depreciação (vale dizer 
realização) das máquinas e equipamentos utilizados na produção.  
Com isso, num sistema de tributação não-cumulativa, tal indústria implementa as 
condições econômicas que lhe justificam o direito de descontar o crédito do PIS e da 
COFINS sobre a depreciação das máquinas e equipamentos utilizados na produção, 
pois é ela que suporta o ônus tributário dessas contribuições quando adquire tais 
máquinas e equipamentos. 
Com relação às empresas que adquirem máquinas e equipamentos para destiná-los 
à locação, a situação é idêntica.  
Essas empresas suportam também o ônus tributário do PIS e da COFINS incidentes 
na operação de aquisição. Embutem nos preços dos aluguéis os encargos de 
depreciação. Em conseqüência, ao pagarem PIS e COFINS sobre a receita dos 
aluguéis, estão pagando, também, PIS e COFINS sobre a depreciação das 
máquinas e equipamentos alugados.  
Assim, tal como a indústria que adquire máquinas e equipamentos para produção de 
bens, as empresas locadoras de máquinas e equipamentos, ao pagarem PIS e 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

PL-2987/2004 

 

3 

COFINS sobre as receitas de aluguéis, implementam, num sistema de tributação 
não-cumulativa, as condições econômicas que lhes justificam o direito de descontar 
o crédito do PIS e da COFINS sobre a depreciação das máquinas e equipamentos 
alugados. 
A legislação vigente, todavia, não lhes reconhece esse direito. O presente projeto de 
lei visa corrigir essa distorção. 
Cabe esclarecer, finalmente, que não se apresenta, no projeto, nova redação para o 
art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, estendendo o tratamento à legislação do PIS, visto 
que o referido art. 15, na redação vigente, já menciona expressamente em seu 
contexto que o inciso VI do caput do art. 3º aplica-se à contribuição para o 
PIS/PASEP. 
Espero, pois, contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação do 
projeto que ora apresento. 
 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2004 
 

Deputado Francisco Dornelles 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
........................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

........................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  
*Alinea “c” acrecida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  
*Parágrafo 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g.  
*Parágrafo 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido.  
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*Parágrafo 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, 

em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1
o
 A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1
o
 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2
o
 A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3
o
 Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 
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IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 

2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de 

novembro de 2002, ou quaisquer outras submetidas à incidência monofásica da contribuição; 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2
o
 Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1
o
, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento). 

 

Art. 3
o
 Do valor apurado na forma do art. 2

o
 a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos nos incisos III e IV do § 3
o
 do art. 1

o
; 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes; 

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e o valor das 

contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de 

serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

§ 1
o
 O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 

2
o
 sobre o valor: 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2
o
 Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga a pessoa física. 

§ 3
o
 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
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I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4
o
 O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5
o
 Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, 

as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos 

capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 

0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 

1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 

2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinados à alimentação 

humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada período de apuração, crédito 

presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste 

artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País. 

§ 6
o
 Relativamente ao crédito presumido referido no § 5

o
: 

I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

constante do art. 2
o
; 

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal – SRF, do Ministério da 

Fazenda.  

§ 7
o
 Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8
o
 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7
o
 e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9
o
 O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8
o
, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição. 

§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste 

artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País 

produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos 

da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar 

e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente às vendas 
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realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5
o
, em cada período de apuração, crédito 

presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela prevista no 

art. 2
o
 sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura.  

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: 

I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido não 

poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF; e 

II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-

lo.  

Art. 4
o
 A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 

unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3
o
, somente a partir 

da efetivação da venda. 

§ 1
o
 Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda. 

§ 2
o
 O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2
o
 sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 

pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 

adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 

§ 3
o
 O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2
o
 deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

§ 4
o
 Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 

melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 

deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2
o
 e 3

o
. 

§ 5
o
 A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado 

e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os 

ajustes previstos no § 2
o
: 

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito 

ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, 

sem acréscimos. 

§ 6
o
 A diferença de custo a que se refere o § 5

o
 será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, 

no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3
o
, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga. 
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§ 7
o
 Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2
o
, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2
o
 e 3

o
, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4
o
 do art. 12.  

§ 8
o
 O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da 

Medida Provisória n
o
 2.221, de 4 de setembro de 2001. 

§ 9
o
 Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio. 

 

Art. 5
o
 O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que 

se refere o art. 1
o
. 

 

Art. 6
o
 A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, 

com pagamento em moeda conversível; 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 1
o
 Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3
o
, para fins de: 

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno; 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

§ 2
o
 A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1
o
 poderá solicitar o seu 

ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

§ 3
o
 O disposto nos §§ 1

o
 e 2

o
 aplica-se somente aos créditos apurados em relação 

a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 

8
o
 e 9

o
 do art. 3

o
. 

§ 4
o
 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1

o
 não beneficia a empresa 

comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do 

caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de 

exportação. 

Art. 7
o
 No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço 

predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante 

pelo regime previsto no art. 7o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, somente poderá 

utilizar o crédito a ser descontado na forma do art. 3
o
, na proporção das receitas efetivamente 

recebidas. 

 

Art. 8
o
 A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução 

superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 

predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, será calculada sobre a receita 
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apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto de 

renda, previstos para a espécie de operação. 

Parágrafo único. O crédito a ser descontado na forma do art. 3
o
 somente poderá 

ser utilizado na proporção das receitas reconhecidas nos termos do caput. 

 

Art. 9
o
 A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

outra pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não 

comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 

contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora 

e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do 

tributo não pago. 

§ 1
o
 Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o 

pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 2
o
 No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 3
o
 A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 

vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as 

mercadorias. 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1
o
 a 8

o
: 

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado; 

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição; 

VI - as sociedades cooperativas; 

VII - as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas no inciso IV do § 3
o
 do art. 1

o
; 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

PL-2987/2004 

 

11 

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

XIII - as receitas decorrentes do serviço prestado por hospital, pronto-socorro, 

casa de saúde e de recuperação sob orientação médica e por banco de sangue; 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior.  

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1
o
 deverá ser paga até o último dia útil 

da 1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

 

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do 

valor devido na forma do art. 3
o
, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura 

dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 

domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo 

com esta Lei.  

§ 1
o
 O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque. 

§ 2
o
 O crédito presumido calculado segundo o § 1

o
 será utilizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3
o
 O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e 

em elaboração. 

§ 4
o
 A pessoa jurídica referida no art. 4

o
 que, antes da data de início da vigência 

da incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 

construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1
o
 sobre o valor 

dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas 

jurídicas domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção; 

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser 

utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do 

recebimento. 

§ 5
o
 A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo 

SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à 

incidência não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido 

na forma prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente 

comprovado, na data da mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de 

renda. 

§ 6
o
 Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta 

Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5
o
, serão considerados como 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

PL-2987/2004 

 

12 

integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma 

do § 2
o
 a partir da data da devolução. 

 

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4
o
 do art. 3

o
, do art. 4

o
 e dos 

§§ 1
o
 e 2

o
 do art. 6

o
, bem como do § 2

o
 e inciso II do § 4

o
 e § 5

o
 do art. 12, não ensejará 

atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores. 

Art. 14. O disposto nas Leis nºs 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e 10.276, de 

10 de setembro de 2001, não se aplica à pessoa jurídica submetida à apuração do valor devido 

na forma dos arts. 2
o
 e 3

o
 desta Lei e dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002.  

 

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos I e II do § 3
o
 do art. 1

o
, nos 

incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1
o
, incisos II e III, 10 e 11 do art. 3

o
, nos §§ 3

o
 e 4

o
 do 

art. 6
o
, e nos arts. 7

o
, 8

o
, 10, incisos XI a XIV, e 13. 

 

Art. 16. O disposto no art. 4
o
 e no § 4

o
 do art. 12 aplica-se, a partir de 1

o
 de janeiro 

de 2003, à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a Lei nº 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, com observância das alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) em relação à 

apuração na forma dos referidos artigos, respectivamente. 

Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso II do caput do art. 3
o
 e nos §§ 5

o
 

e 6
o
 do art. 12 aplica-se também à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa na forma e 

a partir da data prevista no caput. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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